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PORTARIA CNMP-SG Nº 037, DE 04 DE MARÇO DE 2015. 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das suas 
atribuições legais, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores DANIEL YOSHIMITSU KUWAE,  matrícula 20.781, e RAIMUNDA DE 
JESUS FERREIRA, matrícula 82.255, para  atuarem como fiscais, titular e substituta, respectivamente, do 
Termo de Contrato CNMP nº 004/2015, firmado com a pessoa jurídica CALEVI MINERADORA E 
COMÉRCIO LTDA - EPP, que tem por objeto o fornecimento, de forma parcelada, de água mineral sem 
gás, embalada em garrafões de 20 litros e de água mineral potável sem gás, embaladas em garrafas PET de 

http://www.cnmp.gov.br/


500ml. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

BLAL YASSINE DALLOUL 

 

PORTARIA CNMP-SG Nº 038,  

DE 04 DE MARÇO DE 2015. 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das suas 
atribuições legais, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores DANIEL YOSHIMITSU KUWAE,  matrícula 20.781, e RAIMUNDA DE 
JESUS FERREIRA, matrícula 82.255, para        atuarem como fiscais, titular e substituta, respectivamente, 
do Termo de Contrato CNMP nº 005/2015, firmado com a pessoa jurídica NARA COMERCIAL DE 
ALIMENTOS LTDA ME, que tem por objeto o fornecimento, de forma parcelada, de água mineral com 
gás,  embaladas em garrafas PET de 500ml. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

BLAL YASSINE DALLOUL 

 

PORTARIA CNMP-SG Nº 039, 

 DE 04 DE MARÇO DE 2015. 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das suas 
atribuições legais, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores LUIZ ARMANDO LOPES CAMPIÃO, matrícula 82.199, e NILVA MOTA 
TORQUATO LEÓDIDO, matrícula 82.147, para   atuarem como fiscais, titular e substituta, 
respectivamente, do Termo de Contrato CNMP nº 006/2015, firmado com a pessoa jurídica 
UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ - UPA, que tem por objeto a contratação de agente de integração 
para operacionalizar o Programa de Estágio do Conselho Nacional do Ministério Público,  mediante 
concessão de bolsa de estágio e estudantes regularmente matriculados e com   frequência efetiva em cursos 
de ensino regular oferecidos por instituições públicas ou    privadas de educação superior. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

BLAL YASSINE DALLOUL 

 

PORTARIA CNMP-SG N.º 040, 

 DE 05 DE MARÇO DE 2015. 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no artigo 1º da Portaria CNMP-PRESI nº 333, de 10 de outubro de 2013, 
resolve:  

Art. 1º Designar a servidora MICHELLE CAMARGO DIAS, matrícula 22.901, ocupante do cargo de Técnico 
Administrativo, para exercer o encargo de substituta eventual do Chefe do Núcleo de Organização e 
Normatização da Secretaria de Gestão Estratégica do Conselho Nacional do Ministério Público, código FC-
3, previsto na Lei nº 12.412/2011. 



Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

BLAL YASSINE DALLOUL 
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